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ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, s/n°, Novo Horizonte 
CEP: 44823-782, Capim Grosso - BA 

CNPJ; 11.390.971/0001-01

PROCESSO

ADMINISTRATIVO

N”. 259/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° 168/2025 - ADITIVO

DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N° 191/2024 - 

FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA 
FACHADA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO - BA.

CONTRATADA: GELNE NASCIMENTO SOUSA.



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, s/n°, Novo Horizonte 
CEP: 44823-782, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

GESTÃO DE CONTRATOS

RELATÓRIO DE ANUÊNCIA PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N” 191/2024

OBJETO - FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA ]• ACHADA DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARLA DE SAÚDE DE 

CAPEM GROSSO - BA,

CONTRATADA - GELNE NASCIMENTO SOUSA.

Mediante a necessidade de continuação do contrato n" 191/2024, firmado com a empresa GELNE 
NASCIMENTO SOUSA, este município, no intuito de realização de prorrogação do contrato, em tela, 
apresenta as seguintes considerações:

a) A solicitação da prorrogação do contrato, fora providenciada antes de seu término, fazendo- 
se constar as devidas iusdficaüvas;

b) Anuência do contratado, mediante assinatura do Termo aditivo;
c) Mediante as informações anteriores e documentos acostados, fica demonstrada, de forma 

fundamentada, que a prorrogação c mais vantajosa do que a abertura de um novo 
procedimento licitatório, de modo a garantir:

I. a obtenção da melhor relação custo-benefício na continuidade da 
contratação;

11. a melhor eficiência na prestação do serviço/fomccimento do objeto 
contratado;

TIT. que os recursos públicos sejam alocados da maneira mais eficiente possível.

Capim Grosso — Bahia, 21 de fevereiro de 2025.

JOABE NA'l
‘TTNTRATOS 
14/2025



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, s/n° Novo Horizonte 
CEP; 44823-782, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

Capim Grosso, 21 de fevereiro de 2025.

À

Empresa: GELNE NASCIMENTO SOUSA

CNPJ NO 09.912.603/0001-34

Prezados Senhores:

Tendo em vista que o prazo contratual tenha se findado, e considerando que há saldo no 

contrato n® 191/2024, cujo objeto do Credenciamento N® 002/2024 fora o FORNECIMENTO E 
CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA FACHADA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO - BA, 
Vinculado ao Processo Administrativo n® 006/2024, entre este Poder Executivo e esta 

conceituada empresa, solicitamos aditamento de contrato visando a continuidade do 

serviço/fornecimento até a realização de nova licitação, permancendo inalteradas as cláusulas 

estabelecidas no contrato, inclusive os preços praticados.

Atenciosamente

JOSIMERE S^VA ALMEIDA
SUBSECRETÁRIA DE SAÚDE



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, s/n°, Novo Horizonte 
CEP: 44823*782, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 259/2025
COMUNICAÇÃO INTERNA DA MOTIVAÇÃO

Capim Grosso, 21 de fevereiro de 2025.

DA SUBSECRETÁRIA DE SAÚDE
SRA. JOSIMERE SILVA ALMEIDA

PARA: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
SR. MÁGUIBE RANGEL SOUSA RIOS DOS SANTOS

Assunto: TERMO ADITIVO PRAZO E SALDO REMANESCENTE - CONTRATO N® 191/2024

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade do Fundo Municipal de Saúde de melhorar a identificação das unidades de saúde, 
facilitando o acesso da comunidade aos serviços essenciais, além de atende às normativas de segurança e 
sinalização, promovendo um ambiente mais seguro e organizado para os usuários, e visando a continuidade do 
serviço/fomecimento e considerando o principio da economicidade. visto que os preços não sofreram majoração.

Considerando que há saldo de contrato remanescente:

Considerando a continuidade do serviço/fornecimetno e confecção de tetras de inox, até nova licitação, solicitamos o 
aditamento de prazo e saldo remanescente, permancendo inalteradas as cláusulas estabelecidas no contrato, 
inclusive os preços praticados;

Solicitamos o aditamento de PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N® 191/2024, cujo objeto do 
Credenciamento N® 002/2024 é o FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA FACHADA DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 
• BA, vinculado ao Processo Administrativo n® 066/2024, conforme cláusula contratual permissiva e da previsão legal 
autorizativa, fundamentando nossa solicitação no art, 107 da Lei 14.133/2021, para vigorar no período de 22/02/2025 
à 22/02/2026 tendo como recurso disponível o disposto nas seguintes dotações:

UNIDADE: 02,05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE
PROJETO/ATIV1DADE:10.122.5.2.062 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.5.2.027-ATENÇÃO PRIMARIA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS ■ SAÚDE
FONTE DE RECURSOS: 1600000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDAS A FUNDO DE RECURSOS DO SUS - 
GOVERNO FEDERAL - BLOCO MANUTENÇÃO

SALDO REMANESCENTE DE CONTRATO: R$ 35.350.00 (trinta e cinco mil trezentos e cinquenta reais).

JOSIMERE SÍÚvA ALMEIDA 
SUBSECRETÁRIA DE SAÚDE



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, s/n°, Novo Horizonte 
CEP: 44823-782, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

AUTORIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Face ao constante dos autos, considerando a necessidade da continuidade dos 

serviço/fornecimento oriundos do Credenciamento N° 002/2024 cujo objeto é o 
FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA FACHADA DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPIM GROSSO - BA, vinculado ao Processo Administrativo no 066/2024, 

como também a disponibilidade de recursos orçamentários, autorizo o encaminhamento 

à Procuradoria Jurídica desta Casa, visando à emissão de parecer.

Capim Grosso, 21 de fevereiro d

MÁGUIBE RAN 
SECRETÁP

USA RIOS DOS SANTOS 
IO MUNICIPAL DE SAÚDE

5.

DESPACHO

Ao Setor jurídico para apreciação, 
análise e parecer sobre aditamento de

Capim Gn , 21/02/1025

SECRETÁR O MUNICIPAL DE SAÚDE



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, $/n°, Novo Horizonte 
CEP: 44823*782, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TERMO 
ADITIVO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO, Estado da Bahia, no uso dc 
suas atribuições legais, após analisar o pedido dc adim-o de prazo e saldo remanescente ao contrato n" 
191/2024 da Subsecretária de Saúde c, suas justificativas e motivações para a geração das despesas, 
visando atender o FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA 
FACHADA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO - BA, para vigorar no período de 21/02/2025 a 
21/02/2026 dc acordo com as especificações c discriminações constantes no Contrato, anexo aos autos, 
vem autoiizar o aditamento de prazo e saldo remanescente de contrato, devendo o mesmo ser elaborado 
na forma da lei, conferido pelo jurídico, com o objetivo de emissão de parecer sobre a legalidade de seu 
teor, a fim dc que a Secretaria de Saúde possa executar suas atribuições, conforme legislação especifica em 
vigor.

Capim Grosso - Bahia, 21 de fevereiro de 2025.

lOS DOS SANTOS 
PAL DE SAÚDE

MÁGUIBE RAISÍGÉL SOUS 
SECRETÁRI
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PREFEITURA DE CAPIM GROSSO 
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO; PRIMEIRO TERMO ADITIVO N® 168/2025

ORIGEM; CONTRATO N° 191/2024

SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO - BA

EMENTA; PRORROGAÇÃO DE CONTRATO. 

PRAZO E SALDO REMANESCENTE. 

FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS 

DE INOX PARA FACHADA DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS, LE114.133/21.

1. DO RELATÓRIO;

Trata-se de solicitação de parecer referente ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 

191/2025, cujo objeto do Credenciamento N” 002/2024 fora o FORNECIMENTO E 
CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA FACHADA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO - BA, 

vinculado ao Processo Administrativo n» 006/2024, celebrado entre O MUNICiPIO DE 

CAPIM GROSSO - BA, através da Secretaria de Saúde e a empresa GELNE NASCIMENTO 

SOUSA, inscrito no CNPJ sob n“ 09.912,603/0001-34 com sede na Av. Ayrton Senna, n” 

281, Térreo, Novo Horizonte Capim Grosso - Bahia, neste ato representado pelo Sr. Gelne 

Nascimento Sousa, inscrito no CPF; 000.460.655-80, tem por objeto o aditamento de prazo 

e saldo remanescente do contrato em epígrafe.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes do contrato 
inicial.

2. DO PARECER;

Primeiramente, cumpre esclarecer que compete a essa Procuradoria Jurídica, única e 

exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma

Pi-aça Nove de Maio, S/K - Nova Moiada 
CEP 44695-000 - Capim Grosso/BA 

e-inail: pi'oc.juridica@capiingiosso.ba.gov.br

mailto:oc.juridica@capiingiosso.ba.gov.br


PREFEITURA DE CAPIM GROSSO 
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL

Por conclusão, abstraindo-se dos detalhes técnicos alheios a sua área de atuação, 

está Procuradoria Jurídica se manifesta favorável à celebração do referido Termo Aditivo, 

desde que previamente justificada a necessidade do aditamento por prazo e saldo 

remanescente do contrato, conforme preceitua o diploma legal de licitações e contratos em 

seus artigos 107 da Lei n® 14.133/2021.

Como a lei de licitações e contratos, no art. 91 e 94 da Lei n® 14.133/2021, 

estabelece:

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão 
forma escrita e serão juntados ao processo que 
tiver dado origem à contratação, divulgados e 
mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial.

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes 
prazos, contados da data de sua assinatura:

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

11-10 (dez) dias úteis, no caso de contratação 
direta.

É o parecer, S. M. J. À consideração da AutoridadesJperior.

Capim Grosso/BA 21 de/eve/eiro 2025.

Vanderley Alnr^ba de Moura 
Procurador Geral 
OAB/BA 594-A

Praça Nove de Maio, S/N - Nma Morada 
CEP 4469.5-000 - Capiiii Gvosso/BA 

e-inail: proc.juiidica@capiiiigiosso.ba.gov.br

mailto:proc.juiidica@capiiiigiosso.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, s/n°, Novo Horizonte 
CEP: 44823-782, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

TERMO ADITIVO N° 168/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
191/2024 FIRMADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO/BAHIA E A EMPRESA 
GELNE NASCIMENTO SOUSA.

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 13.230.982/0001-50, com sede na Praça Nove de Maio, S/N, Nova Morada, 
Capim Grosso - Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE 
CARVALHO, através da SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, com 
sede a Rua Eldorado, S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso ■ Ba, inscrito no CNPJ sob 
número 11.390.971 /OÓOl-OI, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o 
Sr. AAAGUIBE RANGEL SOUSA RIOS DOS SANTOS doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa GELNE NASCIMENTO SOUSA, inscrito no CNPJ sob n° 09.912.603/0001-34 com 
sede na Av. Ayrton Senna, n° 281, Térreo, Novo Horizonte Capim Grosso • Bahia, neste ato 
representado pelo Sr. Gelne Nascimento Sousa, inscrito no CPF: 000.460.655-80, doravante 
denominada CONTRATADA, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato 
n.® 191/2024, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 22 de fevereiro de 2024, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente aditivo tem por escopo prorrogar o prazo e saldo remanescente do contrato n.° 
191/2024, cujo objeto é o FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA 
FACHADA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPIM GROSSO - BA, conforme Processo Administrativo n° 066/2024 e 
Credenciamento N° 002/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO SALDO REMANESCENTE
De acordo o art. 107, da Lei 14.133/2021 fica prorrogada a vigência desta avença, 
passando a mesma a vigorar no período de 22/02/2025 à 22/02/2026.

Este termo aditivo terá o saldo remanescente do Contrato n® 191/2024, no quantum de 
R$ 35.250,00 (trinta e cinco mil duzentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

UNIDADE: 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE:10.122.5.2.062- GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.5.2.027 - ATENÇÃO PRIMARIA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 15001002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - SAÚDE 
FONTE DE RECURSOS: 1600000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDAS A FUNDO DE RECURSOS DO 
SUS - GOVERNO FEDERAL - BLOCO MANUTENÇÃO



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, s/n”, Novo Horizonte 
CEP: 44823*782, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo 
Aditivo, que não colidam com as disposições deste instrumento.

Por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 04 (quatro) vias de igual teor 
e forma.

Capim Grosso - Bahia, 21 de fevereiro de 2025.

JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

A^CIMENTO SOUSA 
^ 09.912.603/0001-34
ONTRATADA

GEL
CNPJ so

MÁGUIBE RANGEL SOUSA RIOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICJPAL DE SAÚDE 

E

TESTEMUNHA 1: _____________________________________________

CPF:
TESTEMUNHA 2:
CPF: 



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNSCiPAL DF SAÚDE DE CAPIM GROSSO - FUNSAIÍDE 

RUA UlU GONZAGA, S/N - CEP; 44695-000 
NOVO HORIZONTE - CAPIM GROSSO - BAHIA 

CNPJ; 11.390.971/0001-01

CONTRATO NM 91/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 066/2024 
INEXIGIBILIDADE 157/2024

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
Cadastro das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n° 13.230.982/0001-50, com sede 
na Praça OS de Maio, s/n, Nova Morada, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO, no exercício do seu mandato político, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BA, inscrito no CNPJ sob o n® 11.390 971/0001-01, 
com sede na Rua Luiz Gonzaga. S.'N, Novo Horizonie, Capim Grosso - Bahia, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. LEIDE COSTA RIOS doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa GELNE NASCIMENTO 
SOUSA, inscrita no CNPJ/MF sob n ® 09.912.603/0001-34. com sede na Av. Ayrton Senna, 281, 
Térreo, Novo Horizonte. CEP' 44696000. no município de Capim Grosso -BA. representada pelo 
Sr. Gelne Nascimento Sousa, RG. N» 847407527 SSP/BA, CPF n.” 000,460.655-80. doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, ce comum acordo, celebrar o presente 
instrumento, que reger-se-â pelas normas gerais da Lei Federai n° 14.133/21, artigo 79, inciso I e 
Decreto Municipal n® 041/2023, no que for pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições.

a) Credenciamento n® 002/2024 da Secretaria de Saúde
b) Processo Administrativo n® 066/2024

CLAÚSÜLA PRIMEIRA -DO OBJETO ?
1,1. O presente tem por objeto CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIAÜZAOA NO 
FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA FACHADA DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPIM GROSSO - BAHIA:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS <^SDIÇÕÊSSÉRAM ■’
2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos tennos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 
presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial Eletrônico do 
Município ou comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo.
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da Secretaria 
solieitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital de Credenciamento.
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Capim Grosso, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo 
ou função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível
2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, inclusive 
obedecendo às disposições éticas e técnicas.
2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos encargos 
previdenciáfios, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato.



ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GKOSSO - FUNSAÚDE 

RUA LUIZ GONZAGA, S/N - CEP: 44695 000 
NOVO HORIZONTE - CAPIM GROSSO - BAHIA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
2.7 Os serviços serão executados exciusivamente pelo titular ou sócío(s) da Pessoa Jurídica 
credenciada ou seus empregados ÍCLT) ou profissionais contratados sendo que, fica vedada 
0 credenciamento da mesma pessoa iurídíca para mais de um Item/profissão,
2.8 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrc^ado por igual período, caso haja interesse da Administração Municipal, com 
anuência do credenciado.
2.9 O inadímplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e 
Decreto Municipal n" 041/2023, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa.
2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento edltalício.

TERCEIRA - DE PRESTAÇÃO DOS SÍRVICPS
3.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato;
a) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com organização e 

justiça, e de acordo com as descrições constantes no ETP.
b) Todos os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e dedicação 

no intuito de preservar a Administração Municipal.
c) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos serviços,
d) A prestação dos serviços deverá obedecer às regras conforme, forma de execução estabelecida 

neste projeto básico e futuro contrato.
e) Os funcionários indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a seguir 

relacionadas, e ainda as atribuições específicas do serviço confratado, conforme consta neste 
Projeto Básico,

f) Ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
g) Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da CONTRATANTE;
h) Comunicar à autoridade competente qualquer Irregularidade verificada;
i) Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas informatizados 

disponíveis para a execução dos serviços:
j) Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da CONTRATANTE para dirimir dúvidas 

a respeito do contrato, quando for o caso;
k) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude dos serviços;
l) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
m) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, 

repassando-lhe o problema;
n) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos 

emergenciais:
0) Levar ao conhecimento do preposto. imediaíamente, qualquer informação considerada 

importante;
p) Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço 

desempenhado, durante o horário de Uabalho, a fim de evitar o comprometimento e interrupções 
desnecessárias no atendimento;
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3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eies os de qualidade e capacidade de 
execução.
3.1.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
3.1.3 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador estarão 

previstos no edital.
3.1.4 Para a efetivação da contratação, o CREDENCIADO deverá apresentar o seguinte;

a) Registro e regularidade da empresa: é importante garantir que a empresa esteja 
devidamente registrada nos órgãos competentes, corno a Junta Comercial, Receita Federa! e 
prefeitura. Além disso, é necessário que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e 
tributárias.

b) Comprovação de capacidade técnica: a empresa deve demonstrar experiência e 
conhecimentos técnicos para executar o objeto a ser licttado. Isso pode ser feito por meio de 
apresentação de atestados de capacidade técnica, entre outras documentos.

c) Certidões negativas; a empresa deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 
comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais contra si.

d) Capacidade financeira: é importante que a empresa tenha condições financeiras para 
cumprir com o fornecimento das quantidades necessárias, assim que solicitadas.

e) Experiência na execução do serviço: verificar se a empresa tem experiência na execução 
dos serviços a serem licitados, e se a qualidade dos serviços atende às expectativas e necessidades 
da Contratante:

f) Cumprimento de prazos; verificar se a empresa tem histórico de cumprimento de prazos 
e entrega dos serviços.

g) Qualidade dos materiais: As letras de inox devem ser produzidas com aço inoxidável de 
alta qualidade, assegurando resistência à corrosão e durabilidade.

h) Especificações Técnicas; As letras de inox devem atender às dimensões especificadas 
para cada fachada, conforme normas estabelecidas pela Prefeitura. E a fixação das letras de inox 
deve ser realizada por meio de sistema que garanta segurança e durabilidade.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRÍBUIÇÔE^£.pBRJGAÇÔES DA CONTRATADA

4.1 São obrigações da CONTRATADA:
Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar â Prefeitura Municipal de Capim Grosso a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

a) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do objeto para a Prefeitura Municipal de 
Capim Grosso, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Capim 
Grosso, em qualquer etapa, da execução do objeto;

c) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de 
execução dos mesmos.

d) Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções;

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
Prefeitura Municipal de Capim Grosso, ou de terceiros que tomar conhecimento em razão 
da execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;
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f) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s) 
vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, 
para a execução do serviço/fornecimento do objeto;

g) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e- 
mail) e telefone;

h) Executar os serviços/fornecimentos conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, quando necassário, em conformidade com a proposta 
apresentada;

1) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados:

j) Manter a execução do serviço nos horários fixados neste projeto básico.
k) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

l) Utilizar empregados habilitados e cx>m conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

m) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los 
<X)m os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigares trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

0) Manter preposto nos locais do serviço, aceito pelo Município, para representá-la na 
execução do contrato, nos moldes deste do Projeto Básico;

p) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços;

q) Não permitir a utílizaçào de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

r) Comunicar ao responsável, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços/fornecimentos.

s) Prestar todo esclarecimento ou infomiação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do serviço.

t) Paralisar, por detenninaçâo da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

u) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 
Básico, no prazo determinado,

v) Submeter previamente, por escrito, á Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste 
Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTit^'- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

SJ A CONTRATANTE obriga-se a;
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a) Prestar esclarecimentos e infonnaçôes a Contratada que visem orientar o profissional na 
correta prestação dos serviços/fornecímentos pactuados,
b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços.
c) Pagar a Contratada, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador.
d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução 
dos serviços.
e) Providenciar a publicação do extrato do contraio no Diário Oficial do Município dentro do 
prazo previsto.
f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços prestados por 
todos os credenciados;
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido no contrato;
1) Exercer a fiscalização dos serviços contratados;
j) Emitir ordem para início dos serviços;
k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo.

CLÂUSULASEXTA-DO PAGAMENTO ;

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Capim Grosso pagará à Pessoa Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme, conforme a planilha de quantitativos no item 4 do ETP. o valor 
de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), bem como, as regras, a seguir:

ITEM CÔD. 
CATMAT DESCRIÇÃO UNID QUANT. Valor 

Unit. Valor Total

1 Não 
Localizado

Metro (altura) de letra inox em caixa alta 
grande resistência a corrosão e 
temperaturas adversas

M 90 R$750.00 R$67.500,00

Valor Total: R$ 67,500,00

6.1.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente 
ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos serviços/passagens adicionado do 
porcentual de taxa de administração, contados da data do atesto pela Administração constatando o 
recebimento definitivo do objeto ou sua fração de atxirdo com as demais exigências administrativas 
em \rigor e com as condições constantes da proposta.
6.1.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa luridica ser 
contratada, conftirme dados disponibilizados pela CONTRATADA.
6.1.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração do 
recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de caracterização 
de inexecução contratual.
6.1.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da quantidade e 
dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues.
6.1.5 A empresa deverá observar os parêimetros legais para base de cálculos de retenção e/ou 
deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 
1.234/2012 e alterações, no que couber.
8.1.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 
obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório.
6.1.7 Ccwisideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, quando 
expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato.
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6.1.8 Caso a CONTRATADA seja optante peio Sistema Integrado de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar juntamente com 
a Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor;
6.1.9 Deverão ser apensados â nota fiscal, se houver, comprovante da existência de processos 
administrativos ou judiciais.
6.1.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a eia a CONTRATADA deverá juntar Certidão 
de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das certidões 
negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade 
Social), todos em plena vigência, além da PlaníHia de Composição de Preços, quando se aplicar ao 
objeto do contrato, sob pena de não pagamento.
6.1.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 
pagamento.
6.1.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido.
6.2 Havendo erro na fatura ou descumprímento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção,
6.3 Nenhum pagamento será efetuado â contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço.
6.4 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do atesto da nova 
nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada.
6.5 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO:

I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir 
da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como 
base no índice geral de preços menos oneroso pára a Administração Pública na data do aniversário 
do reajuste.

II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como os 
atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis.

III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
Jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fomecimentos/serviços realizados a 
partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.

IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente.

6.6 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com 
05 preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após 
0 protocolo do pedido de reajuste,
6.7 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas mesmas 
concfições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as
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supressões resultantes de acordo celebrado er>treas partes, na forma do art. 125 da Lei Federal N° 
14.133/21.
6.8 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao contrato, 
obedecidas a legislação pertinente ao tema.

GLÂUSUmSÉTlMA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1, As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentaria:

Orgão/Un idade: 02.05.01 Fundo Mun. De Saúde - FUMSAUDE
Projeto/Atividade: 10.122.5.2.062 Gestão do Fundo municipal de Saúde; 

10.301.5.2.027 Atenção Primária.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica;

4,4.90.51.00 Obras e Instalações.
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não vinculados de impostos - Saúde;

16000000 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo 
Federal - Bloco Manutenção.

CLÃySULAOITAVA-DAGESTÃO E FISÇ<JZAÇÃO DO CONTRATO | f
8.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

quaf competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de materiat 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

8.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.4 Aej^cuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais 
ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir:

SECRETARIAZPUNDO MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA

Fundo Municipal De Saúde Thiago Gomes Dos Santos Filho 173/2023

8.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.

8.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
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8.7 Identificada qualquer inexatidão ou in-eguiaridade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.

8.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar dedsâo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contraio nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação 
contratual

8.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostiSamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.13 O gestor do contrato, o Sr. Joabe Nathan Rodrigues Ramos, devidamente, 
nomeado pela Portaria n® 170/2023, coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração.

8.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.

8.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, ã autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.

8.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso

8.18 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual.
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8.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório finai com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES E SANÇÕES
9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capitulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da 
Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Capim Grosso - Bahia, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a 
seguir:
9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 
irreguíaridades verificadas nos forneclmeníc»/serviços, que venham ou nâo causar dano à 
Administração ou a terceiros.
9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 
credenciamento e compreenderá:

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, 
pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, 
salvo por motivo de força maior;

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, 
pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, salvo por 
motivo de força maior;

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, 
pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não 
haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior.

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Capim 
Grosso - Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo 
de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física, 
conforme, o caso.
9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data 
de confinnação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres 
públicos, sob pena de cobrança judicial.
9.6 Na hipótese de a CONTRATADA nâo efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 
notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA inscreverá o valor em divida 
ativa.
9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de Capim Grosso - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, 
III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:

a) dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa á inexecução totai do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; «
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d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência 
de fato superveniente devidamente justificado;
e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou nâo entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 
justificado;
9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nostennos do artigo 156, iV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos;

a) apresentar declaração ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o credenciamento ou a execução do contrato:
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n. 12.346/2013.

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - 
BAHIA, exigidos, cumulativamente:

a) reparação Integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA flcará(ão) sujeitas, ainda, ao 
cancelamento de sua(s) inscnção(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO - BAHIA e. no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 
14.133/2021.
9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
Administração deste MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme 
0 caso, ficarâ(âo) isentas das penalidades mencionadas.
9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente oam a sanção de multa.
9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei. observando-se o 
contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L^h W
DADOS PEssoAi^^m v -ai»--*
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10.1 As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmeníe venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de deciaraçâo ou de aceitação expressa.
§ 1°. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acfisso ede acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
§ 2®. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.
§ 3®. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
§ 4°. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
§ 5®. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância.
§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo 
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
§ 7®. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável Justificadamente. 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
§ 8°. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.
§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado 
(LGPD, art, 25)
§ 10®. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
§ 11®. Os ccmtratos e convênios de que traía o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.
§ 12®. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades 
de proteção de dados):
(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento;
(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 
responda a respectiva solicitação; e
(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante.
§ 13®. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de quakjuer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O
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13.1.8 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem 
prejuízo das causas previstas na Lei Federal n” 14.133/21.
13.2 Havendo rescisão de conkato, a Administração, por meio do Secretaria demandante realocarâ 
o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, 
durante a vigência do edital, para substituir ao rescindendo.

CUUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS . -
14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasfâ.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO ,,,  , - , '
15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal n® 14.133/21, bem como, 
no PNPC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA’DO FQRO
16.1. Fica eleito 0 foro da Comarca de Capim Grosso, Estado da Bahia, para dirimir questões sobre 
a execução do presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo 
entre as partes.

E. por estarem, assim. Justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de Igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra- 
assinadas.

Capim Grosso. 22 de fevereiro de 2024.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GELNE NASCIMENTO SOUSA
CNPJ: 09.912.603/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:45:26 do dia 27/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/07/2025.
Código de controle da certidão: A94E.B970.0D96.593F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data Impressão; 28/01/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N® 00000104/2025 
Emissão: 21/01/2025 
Validade; 21/04/2025

GELNE NASCIMENTO SOUSA - ME
CGA: 000.001.261/001-22
CNPJ: 09.912.603/0001-34
CNAE: 1822-9/01
AV. AYRTON SENNA,0281

NOVO HORIZONTE
44695000 - CAPIM GROSSO - BA

DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS;QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:_________________

00220250000010400000556701

Emissor: «ictoria
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P0D3R JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRASALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GELNE NASCIMENTO SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.912.603/0001-34
Certidão n°: 4900615/2025
Expedição: 27/01/2025, às 14:42:41
Validade: 26/07/2025 - 160 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GELNE NASCIMENTO SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n® 09.912.603/0001-34, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

üúviíiâj o augestSes: cntftStas. ju#-br

file:////www.tst.jus.br


.29/01/25,08:44
Consulta Regularidade do tmpregaoor

C.í^.IXA ãCONCWCA FcCER.AL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 09.912.603/0001-34
Razão GELNE NASCIMENTO SOUSA

Social:
Endereço: AV AVRTON SENNA S/N TERREO ! NOVA MORADA / CAPIM GROSSO / BA / 

44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:29/01/2025 a 27/02/2025

Certificação Número: 2025012906221518406756

Informação obtida em 29/01/2025 08:44:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

httosJ/OJnsuíta-CTf.caixa.gov.br/consultacrt/oaqes/consunaEmDreaador.isf 1/1

http://www.caixa.gov.br


® CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

.tíít;

EffÉlfiM

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado; GELNE NASCIMENTO SOUSA

CPF/CNPJ. 09.912.603/0001-34

Certifsca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Itestaca-se que. nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os SistejnaseP^DeCGiLPJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo FederaL

O Codostro Nacional de Empresas ínidóncase Suspensas tCElSi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O r.d..rro de Entidades Fins í.ucradvos ímoedidas (CEPl^ apresenta a relação^ entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos deparcena com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:46:21 do dia 27/01/2025 , com validade até o dia 26/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão bttpsi/Zcertidoes.cgu.gov-bri 

Código de controle da certidão: yUuICo7OkiwNPEB8oYFU 

QuãlQuer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 27/01/2025 14:47:03

Informações da Pessoa Jurídica:____________
Razão Social: GELNE NASCIMENTO SOUSA 
CNPJ: 09.912.603/0001-34

Resultados da Consulta Eletrônica:_________________________
órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. _

.Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 0° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TERMO ADITIVO N® 168/2025

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPIM GROSSO 

Rua Eldorado, sfn*, Novo Horizonte 
CEP: 44823-732, Capim Grosso - BA 

CNPJ: 11.390.971/0001-01

EXTRATO DE ADITIVO

Fundo Municipal de Saude de Capim Grosso - BA 
CNPJ n’ 11.390.971/0001-01 

Primeiro Termo Aditivo n“ 166/2025

0 Fundo Municipal de Saúde de Capim Grosso, no uso de suas atribuições, torna público o 
aditamento do prazo e saldo remanescente ao contrato n" i9i/2024: Vinculado ao Processo 
Administrativo n’ 066/2024 e Credenciamento N° 002/2024. Primeiro Aditivo n’ 1681'2025. Objeto: 
FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE LETRAS DE INOX PARA FACHADA DOS PRÉDIOS 
PÚBLICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPIM 
GROSSO • BA. Data da Assinatura: 21/02/2025. Dotação: 
02.06.01/10.122.5.2.Ü52/10.301.62.027/3.3.90.39.00/4.4.90.51.00/15001002/16000000. Prestador 
de Serviços: GELNE NASCIMENTO SOUSA, inscrito no CNPJ sob r” 09.912.603/0001-34 com 
sede na Av. Ayrton Senna. n‘ 231, Térreo. Novo Honzonte Capim Grosso - Bahia. Vigência: 
22/02/2025 e 22/02/2026. SALDO REMANESCENTE DO CONTRATO: R$ 35.250,00 (trinta e 
cinco mil duzentos e cinquenta reais j.

Capim Grosso, em 21 de fevereiro de 2025.

MAGUBE RANGEL SOUSA RIOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAJ- DE SAÚDE
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